
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E 

ACESSIBILIDADE 

 

PROCESSO - 29599/2025 

Projeto de Lei - 528/2025 

 

Autoria: Vereadora Mara Maroca 

Ementa: Altera a Lei nº 2.994, de 17 de dezembro de 1982, para garantir ao servidor 

público municipal, pai, mãe ou responsável por pessoa com deficiência, o direito de 

gozar férias no período das férias escolares. 

 

I - RELATÓRIO  

 

Trata-se de projeto de lei que altera a Lei nº 2.994, de 17 de dezembro de 1982, 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Vitória, para assegurar ao servidor 

público municipal que seja pai, mãe ou responsável legal por pessoa com deficiência o 

direito de usufruir férias anuais no mesmo período das férias escolares da rede pública 

de ensino, mediante requerimento.  

 

A proposição busca compatibilizar o período de descanso do servidor com as 

necessidades de cuidado e acompanhamento da pessoa com deficiência sob sua 

responsabilidade, promovendo maior inclusão social e proteção familiar. 

 

II - ANÁLISE  

 

Sob o aspecto material, o conteúdo da proposição revela-se compatível com os 

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção à família e da 

inclusão da pessoa com deficiência, previstos nos arts. 1º, III, 226 e 227 da Constituição 

Federal, bem como em consonância com a Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência. 
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III - CONCLUSÃO  

 

Diante do exposto, conclui-se que o projeto de lei apresenta mérito social relevante e 

alinhado aos direitos das pessoas com deficiência e à proteção da família. Assim, o 

parecer é pela aprovação da matéria. 

 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2025.   18 de dezembro

 

 

Ana Paula Rocha 

Vereadora | PSOL 
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